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PORTARIA CGE/SGC Nº 013/2025, DE 28 DE AGOSTO DE
2025

Designa membros da Comissão Setorial de Transformação Digital e Tecnologia da

Informação e Comunicação – GSTD-TIC, da Controladoria Geral do Estado de São Paulo

O  SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO CORPORATIVA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n° 69.183, de 18 de dezembro de 2024 e

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CGE nº 025, de 22 de julho de 2025,

DECIDE:

Artigo 1º - Designar os servidores abaixo nominados para atuarem como membros da
Comissão Setorial de Transformação Digital e Tecnologia da Informação e Comunicação – GSTD-
TIC, da Controladoria Geral do Estado:

I - Coordenador

Titular: Daniel de Souza Camacho, RG nº 28.954.333-2

Suplente: Roberto Baptista Junior, RG nº 1.099.247/DF

II - Secretário Executivo

Titular: Wesley de Oliveira Silva, RG nº 35.507.854-5

Suplente: Vlademir Pinto Gonçalves Macedo, RG nº 28.105.530-0

III - Membros

Titular: Mariana Fernandez Prearo de Carvalho, RG nº 30.501.437-7

Suplente: Fabrício Eduardo de Lima Augusto, RG nº 43.927.687-1

Titular: Debora Cristina da Rocha Oliveira, RG nº 26513526

Suplente: Karla Regina Ferreira Aquilino, RG nº 27.685.331-3

Titular: Thiago Viegas Frossard, RG nº 43.965.752-0

Suplente: Carla Fernanda Pissini Aidar, RG nº 28.891.602-5

Titular: Claudio Wang , RG nº 12.941.543-1

Suplente: Hilzeth da Silva Coutinho, RG nº 18.390.159-9

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

DANIEL DA SILVA LIMA

Subsecretário de Gestão Corporativa

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.08.28.1.1.11.2.214.1303049
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Este documento pode ser verificado pelo código 2025.08.28.1.1.11.2.214.1303049
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-08-28T17:53:29-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




